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LEI Nº 10.631, DE 22.03.82 (D.O. DE 24.03.82 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A PERMUTAR, COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, 
O IMÓVEL QUE INDICA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ  

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar, 
com a Prefeitura Municipal do Crato, uma área de 9.4057 ha localizada no 
Sítio Matinha, naquele Município, pertencente ao Estado — Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento —, por outro terreno localizado no Bairro do 
Pimenta, de propriedade da mencionada Prefeitura. 

  
Art. 2º — O imóvel, objeto da permuta, de propriedade do 

Estado, apresenta as seguintes características: limita-se ao Norte, onde 
mede 251 metros, com terrenos pertencentes ao Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal (IBDF); ao Sul, onde mede 246m, com terrenos 
pertencentes à Imobiliária São Pedro; a Leste, onde mede 309m, com 
terreno pertencente ao Estado — Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
e, a Oeste, onde mede 448m, com terrenos do Bairro Ossian Alencar 
Araripe. 

  

Art. 3º — O imóvel descrito no artigo anterior será desmembrado do 
terreno pertencente ao Estado — Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
o qual se acha registrado no Cartório de Registro de Imóveis Geraldo 
Macedo Lôbo, sob o n° 2.501, 0, Livro nº 3-E. 

  
Art. 4º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário notadamente a Lei nº 10.595, de 25 
de novembro de 1981. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ,  em Fortaleza, aos 22 de março de 1982. 

  
VIRGÍLIO TÁVORA 

Liberato Moacyr de Aguiar 
José Antônio Bayma Kerth 
Francisco Ésio de Souza 
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